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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2023

01. OBJETIVO

O Estado cio Paraná, através da Secretaria de Estado das Cidades - SECID e cio Serviço
Social Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios recursos financeiros com
objetivo de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento econômico e
institucional dos municípios do Estado do Paraná.

02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

O MUNICÍPIO de Manclaguaçu, ora denominado licitador, torna público que às 09:00 horas
do dia 21 de agosto do ano de 2023, na rua Bernardino Bogo nº 175 em Mandaguaçu, Paraná,
Brasil, a Comissão de Licitação, integrada por membros indicados pela entidade instauradora
da licitação, por meio de documento hábil, receberá as propostas para execução da obra objeto
da tomada de Preços n. 0 2 - 2023. Esta licitação, sob regime de empreitada por preço global, cio
tipo menor preço, será regida pelo Ali. 27 da Constituição elo Estado cio Paraná, Lei
Complementar Federal n. 0 123/2006; Lei Federal n. º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e seus anexos.

De acordo com o inciso II, do artigo 191, da Lei 14.133, de O 1 de abril de 2021, o órgão
licitante opta por licitar e contratar utilizando as regras previstas na Lei Federal nº
8.666/1993.

03. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes
da data limite para o recebimento das propostas (envelopes nº 1 e nº 2), sendo que as
respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes cio
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes nº 1
e nº 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos cio Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

03.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o
licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

04. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO,
PÀTRIMÔNIO LÍQUIDO, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E PERCENTUAL DE
GRANDES ITENS



04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menor preço, da seguinte obra:

Local: Rua Castro Alves e Av. Sete Setembro - Quadra J - Praça Dr. Dimas da Silva Rocha
Bairro: Vila Carraro
Objeto: Revitalização da Praça, contendo: canteiros, circulação, área para playground, bancos,
placas de sinalização, expositores, muretas indicativas, palco e rampas.
Área Construída: 3.478,73m2•

Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias.
Patrimônio líquido Mínimo: R$ 80.800,00 (oitenta mil e oitocentos reais).
Preço máximo: R$ 808.736,60 (oitocentos e oito mil, setecentos e trinta e seis reais e sessenta
centavos). ·

l-\ obra deverá ser executada cm conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos;
SAM 59 J

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
e 'uivalente ou su erior a:

Execução de calçadas/Pavimentação em bloco de concreto

04.3 O valor· do subtotal" da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o
percentual pré-estabelecido ria tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais
em até 20 % (vinte por cento). O valor que exceder esse percentual será pago junto com a
última parcela do cronograma físico-financeiro.
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·. S.ERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA
!OBRA
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ITEM i DESCRIÇÃO - GRANDES ITENS
'PERCENTUAL

DO VALOR
GLOBAL
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iPLUVIAIS

~-L·--· --~-'-e
1 •• i.[ -~ :Tu~~;s~--~~--------- ---------~- _ _ __ L -rn~

5 ! ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS
~i7co-BERrüRÃ . _ . . --
- . ·---· ._.i___ ------ - ---·-·-···--------·-- . - -····· ---·-------- --------------

7 [ ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS
- -- --··---·------- --------- ···-------------------•------------·--- -- · - - ··-

8 'INSTAL. ELETRICAS; TELEFONIA, SISTEMAS DE
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IMPERMEAB!LIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS

11 : PAVIMENTACAO E CALCAtvIENTO, PAISAGISMO E
- __ J - -- - - - -·--------···-· - -----. ' ·--~ --- -

36,20%

30,25%



ITEM• DESCRIÇÃO - GRANDES ITENS
-PERCENTUAL

DO VALOR
GLOBAL

1 EQUIPAMENTOS EXTERNOS

04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.L sob
pena de desclassificação.

04.5 O prazo de execução será contado a partir da data da assinatura do Contrato.

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação -da 'proposta mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV,
sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR= S ( 112 /IO)

R= SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.

IO = índice ·INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S =· saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da proposta.

SR= saldo reajustado

R ~ valor do reajuste

05. ÍNDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo nº 05 em anexo, sua capacidade
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC)
e- solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LO) (LC) (SG)
(valor maior que) (valor maior que)) (valor maior que)

1 1 l

A(s) empresa(s), cadastrada(s) ou não no SICAF, que apresentar(em) resultado inferior ou
igual a l (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
soivência geral (SG), deverá(ão) comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por
cento) elo valor estimado d~ contratação.

06. -RECURSOS FINANCEIROS

As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado.e aclicion~l financeiro do Município.



07. i>ASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES

07 .1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comercial, ou
solicitada por meio do e-mail licitacaomandaguacu@hotmail.com. O licitador não assume
responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e
anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de
empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item 03.2.

07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:

a) carta-credencial (Modelo n. 0 O 1 );
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. º 02);
c) atestado de visita (Modelo n. 0 03) _ou declaração formal de dispensa (Modelo n. º

03.1);
d) · declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. º 04 );
e) capacidade financeira (Modelo n. 0 05);
f) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes

impeditivos da habilitação (Modelo n. º 06);
g) carta-proposta de preços (Modelo n. º 07);
h) planilha de serviços (Modelo n. º 08);
i) cronograma físico-financeiro (Modelo n. º 09);
j) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil (Modelo n. º 1 O);

k) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. º 11 );

1) declaração de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno
porte ou equiparadas, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal n. 0

123/2006 (Modelo nº 12);
m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores ele 18

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n. 0 13);

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. º 14);
o) declaração conhecimento de práticas proibidas (Anexo do Contrato)
p) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. º 15)
q) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. º 16);
r) elementos gráficos (plantas edocumentos gráficos) (Anexo I);
s) especificações técnicas e memoriais (Anexo II);
t) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III);
u) modelo de placa (Anexo IV);
v) BOI - composição (Anexo V);
w) declaração conhecimento de práticas proibidas (Anexo VI)

07 .3 A Comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo 08) em meio
digital. .



08. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

08.1 Poderão participar da presente licitação:

1) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP e/ou outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadastro
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nº 1 e nº
2), ou

2) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art.
22, § 2º d~ Lei nº 8.666/~3.

08.2 Está impedido(a) de participar da licitação:

1) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5% · (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável
técnico ou subcontratado;

3) empresa(s) que estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária aplicada por esta
Administração Pública Municipal;

4) empresa que tenha sido declarada inidônea por qualquer ente Federativo;

5) empresa cujo socio majoritário tenha sido condenado por improbidade administrativa;

6) servidor ou dirigente vinculado ao licitador.

08.3 'Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

08.4 SUBCONTRATAÇÃO

08.4.1 A contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia; por escrito, do contratante. ·

08.4. L 1 A subcontratação pàrcial do objeto, será permitida até o limite de 30%
(trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

08.4.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, · bem cómo, os
requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;



08.4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

08.4.1.3 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito cio contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.

08.4.1.4 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

0-8.4.1.4.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições
de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica.

09. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09 .1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório ..

09 .2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

a) ENVELOPE Nº 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE Nº 2 ·· PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:

RAZÃO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS Nº_.20_
ENVELOPE Nº 1-HABILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA: / /20 .

RAZAO SOCIAL
TOMADA DE PREÇOS Nº _:_.20_ , ·
ENVELOPE Nº 2-PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: / /20

09.3 A proposta (envelopes nºOl e nº02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à
Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda ele proposta (envelopes nºOJ e
11°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a. correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,



corÍiÓ ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

09.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s)
proposta(s) (envelopes nºOJ e nº02) será(ão) recebida(s).

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento
das propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta)
dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos
itens 10.2, 1 "e", "P' e "g", 3 "d", "f'' e "g", 4 "b" e "d". As folhas deverão,
preferencialmente, estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

10.2 Deverão estar inseridc.s no envelope nº O 1:

1) Quanto à Habilitação Jurídica:

a:) certificadode cadastro em vigência, conforme item 08.l;

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir ele
14 (quatorze) anos (Modelo nº 13).

c) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, ou ele origem nativa de procedência legal e de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil (A1odelo nº 1 O).

d) declaração de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparadas para
os fins da Lei Complementar Federal n. º 123/2006, (Modelo nº 12), quando for o caso.

e) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

f) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual.

g) ato · constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última· alteração
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais,· no caso de
sociedades por ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial,
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e oramo de atividade, com
data de expedição não superior a 06 (seis) meses.



2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas:

a) federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a
tributos federais e dívida ativa da União.;

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da fazenda cio
Estado da sede da empresa;

ç:) municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
ele Fazenda: da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser
apresentado;

2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS); . .

2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

OBS: No caso ele a proponente pretender executar o contrato por meio ele filial, deverão ser
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

3) Quanto à QualificaçãoTécnica:

a). prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo -CAU;

b) declaração de recebimento de documentos (Modelo nº 02);

c) atestado de visita (Modelo nº 03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária 'para o preparo
de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (44)3245-8400 data
limite para o agendamento 18/agosto/2023, ou declaração formal (Modelo nº 03.1) assinada
pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo
total responsabilidade por esse fato e. informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante

d) atestaclo(s) e/ou declaraçãots) em nome da proponente, expeclido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional ·equivalente·ou superior às solicitadas no item 04.2,
em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir: ··



DESCRIÇÃO SERVICO
Execução de calçadas/Pavimentação em bloco de

concreto

QUANTIDADE MÍNIMA

1.739,73 m2

Obs.: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos
serviços deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Modelo nº 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU', de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2;

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre· o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da
assembleia de sua investidura 110 cargo ou contrato social;

g.1) poderá demonstrar a capacidade técnico-profissional, por meio de contrato de prestação
de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela Iegislação civil comum, com profissional
em condições de desempenhar seus serviços quando da execução de um eventual contrato;

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação mínima neste
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos
conforme análise do projeto, constando o nome, n. º do RG, assinatura do responsável legal e
nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação
(Modelo n: º 15);

i) cronograma de utilização de· veículos, máquinas e equipamentos (Modelo nº 16),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, nº RG e assinatura dó responsável legal pela empresa e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira:

a) prova de capacidade financeira conforme modelo n º 05, apresentando as demonstrações
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- · Liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC); e Solvência Geral (SG),

tais índices serão calculados como se segue:

LO= (AC+ RLP) / (PC +·ELP)



LC =(AC/PC)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

sendo:

AC - ativo circulante
RLP - realizável a longo prazo

PC - passivo circulante
ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo permanente

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no
Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (ão) ser assinado (s) por profissional ela contabilidade
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
b. l) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,
somenteserá aceito o balanço do ano anterior.
b.2) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de
Abertura, devidainente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o
Balanço de Abertura; inclusive com os termosde Abertura e de Encerramento, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante:

c} certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade; ·

d) comprovação do Patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item
04.1;

OBS: o valor do Patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nºl e nº 2), por meio ele índices
oficiais específicos para o caso;

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação (Modelo nº 06), em anexo. ·

10.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou
utilizaçãode seu acervo técnico por mais de uma proponente.



10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3,
alíneas "e", "f'' e "g", com expressa autorização do licitador.

11. PROPOSTA DE PREÇOS-ENVELOPE Nº 2

11.1 Deverá ser apresentado um envelope nº2, devidamente fechado e inviolado, contendo os
documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser,
preferivelmente, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da
proponente.

í) Carta-proposta de Preços (Modelo nº 07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter:
a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validade· da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. º 1 e n. 0 2) pela Comissão de
Licitação. . .

f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador poderá solicitar-às proponentes uma prorrogação específica no prazo de
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a
proposta, nem ser motivo para arguir füturamente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme
(Modelo n ° 08), com nome do titular ou do representante legalmente constituído com
respectiva assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha
obrigatoriamente· contendo as quantidades e a descrição completa de todos os· itens na forma
constante na planilha de serviços, sob pena de desclassificação

3} Cronograma Físico-Financeiro (Modelo n <? 09), devidamente preenchido constando o
nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado e o
nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa.

4) Declaração de conhecimento-de práticas proibidas. (Anexo VI)

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso e que os 'documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta ele
preços completa e satisfatória.



12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo nº 08), na coluna
"DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo nº 08), na
coluna "QUANTIDADES".

12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo
nº 08), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador.

i'2.5 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros
em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho,
hospedagem, locomoções, · tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo nº 08), na
coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço. . .

unitário.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados· na Planilha de Serviços (Modelo nº 08) na
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da
planilha de serviços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo nº 08) na coluna
''PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de
serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

12.10 Será adotado o pagamento proporcional nos valores pertinentes à administração local,
quando previstos na planilha de· serviços, relativamente ao andamento fisico do objeto
contratual, nos termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma. Não será
permitido o pagamento fixo mensal relativo à administração local.

13.RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital. a Comissão de Licitação receberá os envelopes
n; º 1 e n. º 2, fechados e inviolados, de 'cada proponente. Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope n. º 2 que contém as propostas de preços e
procederá à abertura dos envelopes n. º 1 que contéma documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

13.2 'Juntamente com o recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2 o representante da proponente,
se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes



legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a
credencial (Modelo nº OI) com firma reconhecida, ou por meio de procuração passada em
cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida cm nenhum dos
envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

13 .4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 1 e nº 2, ressalvados os erros e
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação,
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,
solicitar o original de· documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

13 .5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,
que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.
Não havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão
informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados
pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial).

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desejarem.

13. 7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,
exceto o elo item 13.2, desdeque a informação que nele deveria estar contida, certificada ou
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site
oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proporiente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões erri original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,
prevalecerá esta.

13.1 O Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

13 .11 A partir da divulgação do resultado do julgamento· as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) 'dias úteis 'para interposição de recurso, se assim o desejarem,. observando-se o
disposto i10 Art. nº ·109 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. Não havendo recursos,
ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de



abertura dos envelopes nº 2, por meio elos meios usuais de comunicação (edital. e-mail,
publicação na imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao
prazo para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante
manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos, a
Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas,
os respectivos envelopes n.º 2. Ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das
proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes n. º 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. º 2, fechado e inviolado. Caso
a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos
meios convencionais, após a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n. 0 2 das proponentes
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente,
o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta. Os
documentos serão · rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das
proponentes presentes.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes nº 2 será lavrada ata circunstanciada que será
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser útilizado no julgamento das propostas será o menor preço global
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar,
numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza
secundária, formal que não· constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou
afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,
devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha ele serviços e
cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento
serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em 'algarismos é o grafado por
extenso, prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um
erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

14.08 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.



14.09 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço
unitário prevalecerá, a não ser· que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço
unitário será corrigido.

14.1 O Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha ele
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este.

l)L 11 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será
remanejado para a última parcela do cronograma físico-financeiro.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de
ajuste face o contido no item 04.3. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro
e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.

14.13 O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso rejeite a correção, a. sua proposta será desclassificada.

14.14 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1;
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro;
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento
para apurar a viabilidade técnica e econômica dopreço global proposto, quando foi- razoável
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta
por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) preço global orçado pelo licitador.

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a ·viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser
entregue por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela
mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por
cento) do menor P.reço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item· 14.15, será exigida, para



assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor
resultante do item 14.15 e o preço global analisado.

14.18. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação
poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem ele
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais
de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação cio
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. nº 109 da Lei
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.

14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (lv/E), EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP) OU EQ"UIPARADAS

15.1 As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista
(item 10.2, 2.1 "a" e "b'J, mesmo que apresente alguma restrição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,
EPP ou EQUIPARADAS.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10% (dez por centos superiores à
proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra
ME, EPP ou EQUIPARADAS.

15.4 Ocorrendo o empate· acima descrito, a ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de· preço inferior à menor proposta classificada, na própria
sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24
horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.5 No caso de ME, EPP ou EQUIPARADAS ser declarada vencedora do certame e
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador,
para a i·egularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa. .

15 .6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da



proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. º
8.666/1993.

15. 7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e
publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as
proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o
desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. 0 8.666/1993.

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
EQUIPARADAS .melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação.

15.9 Na hipótese ele nãocontratação de ME, EPP ou EQUIPARADAS, nos termos dos itens
anteriores, o. objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame,

15.1 O A falsidade de declaração prestada (Modelo nº 12) objetivando os benefícios instituídos
à' Microempresa e Empresa de Pequeno Porte caracteriza o crime de que trata o artigo 299 cio
Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais, bem corno sujeitara a
pessoa jurídica à sanção de impedimento de participar de licitacoes e de ser contratada por
qualquer 'órgão ou entidade da Administração Pública pelo prazo· de até cinco anos.

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de -Empreitada, a ser firmado
entre o licitador· e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE. ·

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo n" 14), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito
de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei'. .

1·6.3 A proponente vencedora deverá· apresentar para celebração do contrato, quitação ele
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho ele
Arquitetura e Urbanismo - CA'U, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado cio
Paraná.

17. GARANTIADE EXECUÇÃO E ADICIONAL·

17.1 A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subirem 14.17).



17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos do Art. 56, § 1 º, I, II e III da Lei Federal nº 8.666/93.

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as
garantias deverão ser devidamente prorrogadas, ·

17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo
licitador.

17 .6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por
requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água· e energia, durante· a execução cio objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

18. PRAZOS

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. · Só se iniciam ou
vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de 21 (vinte e um) dias a contar da data ele
assinatura do Contrato de Empreitada..

1"8.3 O prazo de execução do objeto será contado· a partir da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO,
COMUNICAÇÃO

19.1 A fiscalização; testes, reumoes ·de gerenciamento, comunicação está disciplinada na
Cláusula Décima da minuta do Contrato de Empreitada.

zn, SEGURANÇAE· MEDICINA DO TRABALHO



20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da
minuta do Contrato de Empreitada.

21. PLACAS DE OBRA

21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco)
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município, e a apresentação correta de
cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados,
desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em O 1 (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:

a) nota· fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre à data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada.

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.l) da ART pela CONTRATADA;

· e.2) comprovação ele abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os
dados conforme contrato; ·
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.



f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f. l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g. l) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição cios
referidos materiais; · ·
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo nº 1 J);
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
-IBAMA; . . .
g:4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem riativa.

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra está disciplinado na Cláusula Décima
Sexta da minuta do Contrato de Empreitada.

24. PENALIDADES

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na
Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de Empreitada.

25. RESCISÃO

25.1' 'ó· licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de
Contrato de Empreitada.

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,
sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.



26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do
edital.

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá
efetuar vistorias nas instalações das proponentes.

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados corno argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e . nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicai' o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto cio
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.

26-.8 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie. ·

Mandaguaçu, 24 de julho de 2023.

Gilmar Cadamuro - Prefeito em exercício



MODELONº0l

CARTA-CREDENCIAL

Local, _ de _ de 20_

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/__

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, Ouseril' o nome completo), carteira de identidade 011serir o uúmer(I e
ârgao emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente Onserir nome da propo11ente),
vem, pela presente, informar a V. Sª5 que o senhor Onserir o 110111e completo), carteira de
identidade (inserir omímero e órglío emissor) , é a pessoa designada por nós para acompanhar a
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para
assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e
renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(Nome, RG nº e assinatura do responsável lega{).

(Nome, RG nº e assinaturado representante .lega{).

Obs.: firma reconhecida do responsável legal



MODELONº02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº /---

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente únserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tornou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Tomada de Preço supramencionada.

Local, de ··de 20

(Nome, RG nº e assinatura do responsável legal) ·.



MODELO Nº03

ATESTADO DE VISITA

Rcf.: Edital de Tomada de Preço nº _/__

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completoJ, CREAICAU nº (inserir o
número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o local
da execução da obra, objeto da Tomada de Preço em epígrafe.

Local, _ de_ de 20_.

(Nome, RG n" e assinatúra do responsável pelo licitador).

(Nome, 11ºCREAICAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente;



MODELO Nº 03.1

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Tomada de preço nº 2/2023
Objeto: Revitalização da Praça Dr.Dimas
Nome da Empresa:
CNP.1 nº:
Endereço: .
Fone:
Fax:
E-mail:

O representante técnico da (inserir o nome ela proponente) Sr. (a) (inserir o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionameirtos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a
Contratante.

de de 20

(N0Ji1e, 11ºCREAICA U, e assinatura do Responsável Técnico)



MODELONº 04

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/__

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n º 218 ele
29/06/73 e n º 317, de 31/10/86, do CONFEA -_Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura,
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

Nº Nome Especialidade CREA/CAU Assinatura do
Nº responsável técnico

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m)
ao nosso quadro técnico.de profissionais/ contrato de prestação de serviços.

Local, de de 20

(Nome. RG nº e assinatura do responsável legal)



MODELONº0S
CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/ _

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente.
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais Índice

Liquidez geral (LG)

LG = (AC + RLP) I (PC+ ELP) ..

Liquidez corrente (LC)

LC=AC/PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

AC - ativo circulante;
AP - . ativo permanente;
PC '-- .passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
. ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os ·índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, de de 20

Representante legal
(Nome, RG nº e asstnaturay

Contador
(nome, nº CRC é assinatura.y



MODELO Nº06

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/__

O signatário do presente, em nome da proponente (inserir o nome da propo11e111e), declara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preço e
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser fornada pelo licitador.

. . . .

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, de de20-

(Nome, RG nº e assinatura do responsável legal)



MODELONº07
(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJIMF).

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, ele de 20

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preço riº_/_

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sª5 nossa proposta de preços, relativa ú
execução de __, da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é
de R$ (inserir o valor da proposta) (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de (jnserir o prazo de execução) (inserir o prazo de
execuçtio por extçmso) dias contados a partir da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de (jnserir o prazo de validade) ( (inserir o
prazo de validade por extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes·nº 1 e n-0 2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

(Nome, RG nº e assinatura do responsável legal)



,.
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MODELO Nº 08

PLANILHA DE SERVIÇOS

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/__
MUNICÍPJO
OBRA

ITEM CÓDIGO ORIGEM DISCRIMINAÇÀ UNID. QUANT. PREÇO PREÇO PREÇO
ODOS UNITARI PARCiAL SUBTOTAL

SERVIÇOS O (R$) (R$) (R$)

..

'

PRECOTOTAL

(Nome, RG nº e assinatura do responsável legal) (nome, CREAICAU nº e assinatura Responsável Técnico
habilitado)



rv10DElO 09 -CRONOGRArv~A FÍSICO FH-../ANCEiRO
EDITAL DE TOívlADA DE PREÇOS N e /20__
PROPONENTE:

MUNICIPIO / LOCAL ÁREA CONSTRUÍDA
OBJETO

PRAZO DE EXECUCÃO :

Ctll"i:l,O DISCRIMINAÇÃO

nn~ ~i:11v1rn~ 30 60 90 120 150 180 210 SERVIÇO

COEF

ACUMUl.i\ll( INFI. ('

PR A"•n nr: i=Yi=r11riio, '""", Tnl /\1

Bli----'------------------------------------
%

B~- ~ - -1- - - -1- - - -1- - - --- -·.~- - ~ ~- - - -r-- - - -1- - - - - - -
%

1------ ---

1------ ---

~§. r- - - -1- - - -1- - - -1- - - -1- - - -1- - - -1- - - -r-- - - -i- - - - - - - 1- - - - - - - - -

%

.,3;Ji._ - - -'-- - - _ ... - - - ... - - _ ... - - _ ... - - -- -·- _ ... - - -- - - - - - - ... _ - - - - ... - -
%
Bi _. . -1- _. _ -- __ -1-- -1-- ;... __ ._. __

% .

.,_.R§.i-- --- -1- - - -1- - - --- ---1-- - - -- - - _,,_ - - -1--- - -1- - - - - - -

%

l'"""R~t- __ .;. _._ _._ -1---- -1- - - -- -.-•- 1-- - - _.,._ - - -1-- -:-.-r - - - - - -
%

.,_ 1----

1- - - ·- - - - - -

.....R~.,_ - - _.,_. - - -1- - - -1- -- - -1- - - -1- - - -- - - -r- - - -1- - - - ·- - - '-- - - - - - '-- - -

%

,..Ri,... - -..-i.. - - _.__ - .:. _,... - - _.._ - - _.._ - - _.._ - ,_ - - -- - - - - - - +- - - - - - ... - -
%

TOTAL DA PARCEL.fB.i .._ .._ .._ .._ .._ ,_ _

%
- - - - - -1- -- - - - - -

TOTA), ACUMULAD~i- .._ .._ .._ -,-. _

%
1- - - - - -

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) .
( carimbo, nome, nº RG e CREA e assinatura do engenheiro)



RS 700.000,00 1 Bl'.55"!.

RS 108.736,G0 13,45•;.

808.736.GO 100.00~1.

TOTAL '%SI............... TOTAL

ValorTot.il

Repasse do concedente

Contr,1partléa doProponcnto

Convtuic,

n•

Inicio previsto da Obr,1Procedlment.,p,c11iu

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

Edlt.il no f,1u11lcipio

Data 15/03i2023 1 Dias 70 1 Data 03/DG/2023
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CONSTRU_ç_ÃO CIVIL
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MODELO Nº 10

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA

DE PROCEDÊNCIA LEGAL E DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tornada de Preço n~__ /_

Eu, (inserir o nome ). RG (inserir o número do RG ), legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número), para
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preço
nº (inserir o número), declaro, sob _as penas da lei, que para a execução do objeto da referida
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa ele procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional cio Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro cio
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as
sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72,
§ 8º, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
contempladas na.referidalei. · .

No que di~ .respcito ao Gerenciamento de Resíduos ela Construção Civil, declaro, que a
obra será realizada de acordo com a Resolução cio CONA_MA nº 307, de 05 de julho de 2002
e suas 'alterações, juntamente com a legislação pertinente. do município onde a mesma será
construída. '

Local,_ de_.. de 20_.

,(Nome, RG n~ e assinatura do.responsável legalpela proponente)



MODELO Nº 11

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA

LEGAL

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº _/_

Eu,· (inserir o nome · ), RG (i11serü1 o número do RG ), legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número do
CNPJ da proponente), declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos materiais,
objeto do Contrato nº (inserir número), somente foram utilizados produtos e subprodutos de
macieira de origem (inserir a origem- nativa ou exótica), de procedência legal, decorrentes ele
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente
integrante · do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro cio Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento ela presente exigência na fase de
execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88
da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8°, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo
das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

Local,_de de 20

(Nome, RG n~ e assinatura do responsável legalpela proponente)

Obs.: Este modelo será utilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do
certame, conforme item 22.2 letra "g" deste edital.



MODELO Nº 12

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
OU EQUIPARADAS

Ref · : Edital de Tomada de Preços nº _/_

Objeto: (iuserir o nome da obra, local. rua, n~lmerO. cid~ule e outros).

O signatário do presente, o senhor (iuserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente, declara sob as penas da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou EQUIPARADAS, conforme
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar nº 123/06.

Local, _de_ de ~º-..

(Nome, RG nº e assinatura do responsável lega[).



MODELO Nº 13

Ref. : Edital de Tomada de Preços nº _/_

Objeto: (i,;serir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente {inserir o nome da prooonente) declara, sob as penas da Lei,
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Local, de de 20

(Nome, RG nº e assinatura do responsável legal).



MODELO Nº 14

CONTRATO Nº /20

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAI'v1
O MUNICÍPIO DE E A NA
FOR.i\tlA ABAIXO:

O (inserir nome do contratante), situado na (inserii· · endereço), PR, CNPJ (inserir 11º), a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do reorese111a111e
legal), portador da cédula de identidade R.G. n. 0 (inserir nº), inscrito no CPF sob n. 0 (inserir nº),
e a empresa (inserir nome da empresa), CNPJ (inserir 11º, localizada na {inserir endereço), a seguir
denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do representante legal) portador da
cédula de identidade R.G. n. 0 (inserir nºJ ; inscrito no CPF sob n.- 0 (inserir nº), residente na
{inserir endereço), firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal 11.

º 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de (inserir data). protocolo n. º (inserir 11°1
conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto· do presente ·Cóntrato é a execução de (inserir obietoJ, sob regime deempreitada por
preço global, tipo menor preço, em 'consonância com os projetos, especificações técnicas e
demais· peças e documentos da licitação n. º , fornecida pelo CONTRATANTE.

CLAUSULASEGUNDA- DO VALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, ·_é de R$ (inserir ·valor/ {inserir valor por
e.·àe,~soJ, daqui por diante denominado "VALOR·CONTRATUAL":

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos
da dotação orçamentária

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO. . ~ : .

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até · ( )
dias.

Parágrafo' Primeiro
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Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da
data da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,
obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;
e} de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.·. · ·

. .

ParágrafoTerceiro

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto

Fiéando · a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o' fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por partede suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

Parágrafo. Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência dó presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da
data da assinatura do Contrato de Empreitada.

. ·. . .

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, ela
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma ele concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em viaspúblicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no 1NSS;
i) não manter em seu quadro· de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos; salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; ·
j) manter; durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; : ·
I) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e 'todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) participar e· firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da
cláusula sétima; e ·
n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução.
o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro

O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como
referência o 'cronograma físico-financeiro apresentado · na licitação 'para elaboração do
cronograma de execução, no qual constará à sequência de todas as tarefas, os seus prazos de
execução e respectivas datas de início e término.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA é responsável pelos enéargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
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Judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA. compromete-se a assumir a
integralidade da responsabilidade·e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PAR.A.NACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As ·despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada. ·

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA:

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
d) garantir à CONTRA'Í'ADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
ejgarantir à CONTRÀTADÀ acesso às suas instalações.
f) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata.
g) providenciar, nÓ caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro.

Paragrafo Único ·

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião departida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles,· necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor cio PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão· ser tratadas as especificidades do objeto· contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á ·a abertura do
"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as
n?rmas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

C.LÁUSULÁ OITAVA-DAFOilMA DE PAGAMENTO.
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O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as
tolhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivots) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitadais), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b. l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da cibra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.l) ela ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os
dados conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.1) da certidão riegativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área ele reforma/área de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.
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g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

g.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais;
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. 0 11) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
-IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou
subprodutos de madeira de origem nativa.

Parágrafo Primeiro

O faturamerito deverá ser efetuado em nome do Município de Onserir nome do Município) - CNPJ
n. 0 (inserir nº)

Parágrafo Segundo·

Caso i liberação do pagamento não 9c01Ta em até 15 (quinze) dias. após a recepção cio
recurso pelo . CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula
cinco .Por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S (112 / IO )

R=SR-S

Í12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês após proposta.

to·== índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

5 = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês da: proposta;

SR= saldo reajustado

R = valor do reajuste

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

41



O valor da garantia ele execução será obtido pela aplicação ele 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização ela
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco ·por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia· de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, da~·-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo:
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído; .
crcomprovantes, nos casos previstos, ele ligações definitivas de· água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE. à título de indenização/multa. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO_ DO
CONTRATO

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro

Caberá a gestão do contrato à/ao· Sr.Ta) , a quem compete as ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: ·
a) propor ao órgão competente· a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Teceber do· fiscalas informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado:

: .. .
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c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) , e ao fiscal substituto Sr. (a) , o
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da
formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim
de medição, verificará o. andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no
cronograma físico-financeiro e· cronograma de execução aprovado, para que se permita a
elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao
estabelecido nocronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a· fiscalização
e/ou gestão tenham tornado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

ACONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

Parágrafo Quinto

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-lana execução do contrato,

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, · memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços,
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Boletim Diário de Ocorrências -- BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo· encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o
manuseio da fiscalização.

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Oitavo

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui· a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, · livre de quaisquer ônus . financeiro ,para o
CONTRÀTANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro ·

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste: normal de uso. Correrão por conta ela CONTRATADA as
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.'

Parágrafo Décimo Segundo

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATAI:JTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade dá CbNTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro
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A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam ad~quados·'ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

A. aprovação pela fiscalização não. altera as respónsàbilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.

Parágrafo P~ime_iro

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o. '
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo : ·.

Se no Contrato não tiveremsido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles q~1e julgar impróprios.

Parágrafo Único

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas cm
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade e111 suas respectivas espécies, de acordo com a
finalidade ,a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão
especial, O CONTRATANTE decidirá sobre aquestão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado ele equipamento ele proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPis. · ·

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente elo
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou pai-te destes em caso do não cumprimento das
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exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRAT'ANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do-objeto deste contrato, nos termos do Art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança dó trabalh;, :· - · · ' · · · · •

. ~ . . . .

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumira integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros· decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, · 'mortes, · perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

Parágrafo Terceiro

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá' para- si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a dê que a: CONTRATADA assuma
e 'se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação daspenalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto
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A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele .decorra à obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

Parágrafo 'Segundo

O recebimento' provisório ou definitivo não exclui' a responsabilidade civil pela qualidade da
cibra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, a nenhuma pessoafísica ou jurídica, sem
autorização prévi_a, por escrito, do Contratante.

Parágrafo Primeiro

k subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de % ( por cento)
do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no edital de licitação, nas
seguintes condições: · · · ·

a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação· jurídica, regularidade fiscal e trabalhiita da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualificação técnica.. .

Parágrafo S~gu_ndo

A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a
contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e
a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.
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Parágrafo Terceiro
.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

'Parágrafo Quarto

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, rescisão contratual.

Parágrafo Quinto

É vedada a subcontratação total do objeto licitado.. .

CLÁUSUI-:A DÉCIMA OITAVA-ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidaçle Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a
Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ·ou benefícios indevidos de qualquer espécie, ele modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo; declarar falsamente ou cometer .fraude fiscal,
poderá ser aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo ela
reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades:
a) advertência; ·
b) multa de mora -de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será
encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida; .
d) multà compensatória, em caso ele inadimplênciatotal, de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses: ·
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e.'1) recusar-se injustificadamente, após sei· considerado· adjudicatário, a assinar o contrato,
aceitar . ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração;
e.2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual.

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal; pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos,
nas seguintes hipóteses:

f. l) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento; ·
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio ele violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f:7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, 'em virtude de
atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica; ·
f.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma
da Lei. ·

Parágrafo Primeiro ·

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de ln idoneidade poderão
ser aplicadas juntamente · com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

Parágrafo Segundo.

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva "importância será descontada do
valor da garantia contratual.

~arágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.

. .

Parágrafo Quarto
;o ·• ,•

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para
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apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao
CONTRATADO o exercício do contraditório ~ da. ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer
espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso ·dos serviços pelo prazo· de 30 (trinta) dias por parte da
CONTRATADA semjustificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência-da determinação-da fiscalização, e
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação
dás demais penalidades legais cabíveis. ·

Parágrafo· Segundo
. ,•·

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir -da data da sua assinatura, a
CONTRATADÁ se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "f' ela Cláusula
Oitava deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento ela
CONTRATADA: ·6 instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam
o processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos' omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveisa espécie.. ·. . ·.,

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES. .
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Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos de execução
e de vigência ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
com anuência expressa e prévia do PARANACIDADE.

Parágrafo único

Para a prorrogação, tão somente, dos prazos de vigência e de execução contratual, respeitados
os preceitos da lei, não será necessária anuência prévia do PARANACIDADE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos a ele vinculados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

Parágrafo Único

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou ·valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.. . . . · .. . · . . . .

CLÁUSULA VIGÉSIMA SETIMA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL E DAUTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA

Parágrafo Primeiro
Nú que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.0 307, de 5 de julho de 2002 e
suas alterações juntamente com: a legislação pertinente do município onde a mesma será
construída.

Parágrafo Segundo
A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio
de 2005.. . . .- . . . .

CLÁUSULAVIGÉSIMA OITAVA- DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de (inserir nome da comarca), Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas· oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado ·que seja.
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E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo.

(Inserir loca/),

CONTRATANTE

de de 20

CONTRATADA

Assinatura do Responsável
CREA/CAU nº

Testemunhas:

RG

RG
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ANEXO DO CONTRATO

DECLARAÇÃO cÔNBE·c1MENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARACÃO

(nome da empresa), (qualificação), por seu representante legal Sr.(a)
declara que tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS,
abaixo descritas:

Práticas Proibidas

l. 1. O Banco requer que todos os. Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências
Executaras ou Agências Contratantes, bem como· todas as empresas, entidades e pessoas
físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo,
entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e
concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco. 1 todos os atos suspeitos de fraude ou
corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. Fraude e corrupção estão
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática
fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta
razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares
envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista
a seguir. O Banco aplicará em todos _os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c)
abaixo. ·

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) uma · prática· corrupta consiste ern oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente; qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) Unia prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de· outra natureza ou
para evitar uma obrigação; .
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça ele prejudicar
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para
influenciar indevidamente as ações de uma parte; · ·
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte;
(v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente lima evidência significativa para a
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir

l. No site do Banco (www.. iadb.org/integritv) pode-se encontrarinforrriações sobre como denunciar supostas
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recíproco .de sanções entre instituições financeiras internacionais.. . . . . . . .
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materialmente uma investigação do Grupo elo Banco sobre denúncias de uma prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir a divulgação de seu conhecimento ele assuntos que são importantes para a
investigação ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e· cios
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1 (f) a seguir.
(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade
ou pessoa física atuando como licitante ou participando ele uma atividade financiada pelo
Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários
(incluindo _os Beneficiários ele doações); Agências Executaras ou Agências Contratantes
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições
expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da
aclj udicação ou execução de um contrato, o Banco 'poderá:
(D não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da· operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou· representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida;
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento · de parte de 'um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário ele uma
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a
notificação adequada ao Banco após tornar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável;
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando
sua· conduta;
(v) declarar que uma einpresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por
um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou· participação em atividades
financiadas pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor
de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para
executar atividades financiadas pelo Banco; · -
(vi) encaminhar o 'assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei;
e/ou; · . .
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias cio caso, inclusive multas
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao
processo, · Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções
acima referidas.
(c} O disposto nos parágrafos LI (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos,
na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer
outra resolução;

2. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintescondições: (i) foi incluído pelo
concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e
conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário. · · · ·
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(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;· . ' ··
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros. solicitantes,
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionarias, Mutuários (incluindo os
Beneficiários de doações), Agências Executaras ou Agências Contratantes (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que
o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste
parágrafo, o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de
Práticas Proibidas; ·
(f) O Banco exige que os solicitantes, ·concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, súbempreiteiros, prestadores ele serviços e concessionárias permitam que
o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados
pelo Banco. Solicitantes; concorrentes, fornecedores ele bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores,. · pessoal, "subempreiteiros;' subconsultores, prestadores de· serviços e
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que· todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades
financiadas pelo 'Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão cio trabalho
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à
investigação ele denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias que ·tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de
pessoal do Banco· ou ele qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente
designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de· serviços ou 'concessionária se negue a
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas· apropriadas
contra· o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e ·
(g) Se um Mutuário fizeraquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas· as disposições ela Seção 5 relativas às
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes,
fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços e: :·concessionárias (incluindo seus respectivos
fúncionários, empregados e· representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firrriado · contratos com essa 'agência
especializadapara fornecer tais bens, obras, serviços que· forem ou não ele· consultoria, em
conforrnidade com as atividades financiadas· pelo Banco. O Banco se reserva o direito de
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obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consultar-a. lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e
garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se
obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento; ·
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato; · ·
(iv} nem eles· nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de
seus diretores, funcionários 'ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação ele
contratos financiados pelo' ·Banco, nem foram declarados culpados· de delitos vinculados a
práticas proibidas;
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionário ou· acionista principal de qualquer outra empresa 'ou entidade que tenha sido
declarada inelegível pelo Banco ·ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos · ao reconhecimento mútuo de
sanções à adjudicação ·de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado
de um delito envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) declararam todas· as comissões, honorários ele representantes ou pagamentos · para
participar de atividades financiadas pelo Banco; e
(vii) reconhecem que o descumprimento de· qualquer destasgarantias constitui fundamento
para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).

de de20

Assinatura Representante Legal da Empresa
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MODELO 15
RELAÇf\.O DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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MODELO 16

CRONOGRAMA DE UTILl '.ZAÇJ\0 DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EDITAL DE TOMADA DE P'REÇOS NJ!l (inserir o número)/ (.'fnserir o ano)/ inserir,a si9fa rio Jícftad,or
PROPONENTE, {inserir o· nome da proponente}

MUNICÍPIO /LOCAL:

OBJETO ÁREA CONSTRuiDA

LOTE· PRAZO DE EXECUÇÃO

ITEM

01

DISCRIMINACÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS

E EOlJIPAMENTOS DISPONIBII IZADOS

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

30 60

PRAZO DE EXECUCÃO i dias l
90 120 150 180 210 240

02

03

04 ·

05

06

07

08

09

10

UTILIZA.CÃO
t=--="'-""'"""---1--"·""'"""'"'"" -·- -✓ ·• ----·--·--"-""-"1-------i--~-•t----+-----t ----1
QUANTIDADE

· UTILIZACÃOt-------------t-----tl-----tf-----l-·•-·-····---·-l----1----lr----l
ciUAN.TIDADE.

i;:U:;.:T.;.;IL:;.;:IZ;;;.A.;.,Çc;.Ã:,;::0;__-1----ll----lt----t-----i----+-----l----·I..·• _ .
QUANTIDADE

UTILIZA.CÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO1----------,-~-,-----1r----l ·. "".-,-.,...1--,-,---t----t
QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇ,Õ,O

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

11 UTILIZAÇÃO

12

13

14

15

16

.EXEMPLO:

QUANTIDADE

UTILIZA.CÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO1--------------1---- --··-•--,.----.-----, ----------
QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

NN NONONONONONONONO UTILIZA ÃO

QUANTIDADE 2 4 3 2 2

-(inserir o local), (.ir.lse,:ir...a..data.) de-(.in.ser.ir:..o..m.ês)-de-(.insetir...c-alW)

'(carimbo, nome. RG nº e assinatura do respon.sávE;I le~a!) (carimbo,.nome, RG nº,CREA.nº e assinatura do enqenh, habilitado)
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Rcf.: Edital de Tomada de Preço nº

MUNICÍPIO:

OBRA:

I - ELEMENTOS GRÁFICOS

ANEXO I

/ .----
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ANEXO II

Ref.: Edital de Tomada de Preço nº __/__.

MUNICÍPIO:

OBRA:

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS
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).?refi,!tura_ do,. lVIunicípio de Mandagua_çy
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245:-8400

. CNPJ 76.285.329/00ôl-O8 . .

IVIEMORIAL DESCRITIVO PARA EXECUÇÃO DE
REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇA

1Doc: Proc. Administrativo 2.081/2023 1 Anexo: MEMORIAL_DESCRITIVO.pdf (17/19) 16:53



Prefeitura" do. Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

OBJETIVO

Contidas neste; memorial, na planilha orçamentária- .no "conjunto de . pranchas,

visando à revitalização de uma praça, localizado entre as Ruas Castro Alves e na Av. Sete

de Setembro, no bairro Vila Carraro, no Município de Mandaguaçu ....:... PR. Tem como

objetivo estabelecer os requisitos, condições e diretrizes técnicas e administrativas.

EQUIPE TÉCNICA

0 Responsáveis técnicos: empresa vencedora da licitação.

• Projeto urbanístico/ paisagístico: Rebeca Magda Arnold Silva_ Arquiteta

e Urbanista -CAU nº Al93926-2.

• Orçamento: Rebeca Magda Arnold Silva_ Arquiteta e Urbanista_ CAU nº

Al 93926-2.

• Projeto elétrico: Jaime Alves de Olíveira_ Engenheiro Civil_ CREA-

158928/D.

DEMOLIÇÃO

Execução dos serviços de demolição: A execução de serviços de Demolição deverá

atender às especificações _da NBR 5682, NR 18 e demais normas e práticas complementares. Serão

de responsabilidade do ,proprietário e responsável técnico todos os materiais, equipamentos e mão­

de-obra necessários para a perfeita execução cios serviços acima discriminados, tais serviços

ficaram a cargo da CONTRATANTE, devendo a Praça ser entregue com a demolição executada

para a CONTRATADA, porem cabe a CONTRATADA previamente verificar e alinhar o inicio da

execução elas obras, para que os preparativos iniciais possam ocorrer de forma coerente entre as

duas frentes de mão de obra, sendo a CONTRATANTE devendo a ficar sujeita ao cronograma da

CONTRATADA.

_ SERVIÇOS PRELIMINARES

A locação da obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com os desenhos

ele projeto. A CONTRATADA é a única responsável pela precisão elas cotas, das

distancias, do azim.ute e das coordenadas; pela fidelidade dos detalhes, mapas e desenhos.

A CONTRATADA obriga-se a desfaeerrea iBtfirib~f?d1i~ ma1if:!~ãj04~abMan.1mui.K..JD~BSElffJ\-<Cx\fü0(1a11s) 17153



Erefeitura. do.1\!Iunicípio de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira 11

Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400
. CNPJ 76.285.329/0001-08

alguma incorreção seja: verificada pela FISCALIZAÇÃO ou pela CONTRATANTE. Há

necessidade de demolição no local, esta será realizada pela CONTRATANTE, devendo

o_ agendamento e organização do evento ser acordado em conjunto com a

CONTRATADA. O féchàménto ela obra correrá por contá -da contratada, · . .

· A contratada é responsável pela guarda; vigia e segurança de todos os elementos

do canteiro de obras, garantindo seu perfeito fechamento e evitando intrusões, mantendo

em perfeitas condições todas as instalações pertencentes ao canteiro, primando pela

limpeza e conservação também das áreas externas e contíguas ao canteiro Tanto o canteiro
. . .

ele obras, como demais instalações deverão atender a NR-18 "Condições do Meio

Ambiente de trabalho na Indústria da Construção Civil".

A CONTRATADA deverá manter disponível na obra cópia dos projetos

arquitetônico e complementares, ARTs e RRTs, Alvará e Diário de Obra. As instalações

provisórias de energia deverão est_ar dispostas no canteiro antes ela liberação das frentes

ele serviço de forma a dar funcionalidade aos trabalhos iniciais. Esta ligação deverá ser

desligada ao final da obra e executada ligação de acordo com viabilidade do local definida

por concessionária ou grupo gerador.

Serão providenciadas as ligações provisórias necessárias ao canteiro de obras,

principalmente quanto à á_gua, esgoto e energia elétrica.

Deverá a CONTRATADA ser colocado tapume metálico no entorno ela obra,

dispondo de abertura e portão, colocado de modo que toda extensão ela obra seja fechada.

l\.1ÁQUINAS E FERRAMENTAS

Máquinas e Ferramentas serão fornecidos pelo construtor todos os equipamentos

e ferramentas adequadas de modo a garantir o bom desempenho da obra. Competirá à

construtora fornecer todos os equipamentos e ferramentas de proteção individual (EPis),

maquinada e aparelhamento adequado.

PLACADE OBRA

A Placa da obra será em chapa de aço galvanizado e deverá obedecer ao modelo

fornecido pela Prefeitura Municipal, com dimensões, conteúdo e local de fixação a serem

definidos pela fiscalização do municipio. Deverá ser mantida em bom estado de

conservação; inclusivequan to à i n teglt~5a~· d~~irfl"Niffif·ffiis2t281-le~~em_1~,tfílR_f!füERH91µE!ffo?_fb(19119)
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de execução das obras.

LIMPEZA DO TERRENO

A limpeza deverá ser executado com trator e esteiras, -seneccssãrio para melhor
. ,. -· ,. .

limpeza, de forma manual também, retirando folhagens e troncos menores que 20cm,

exceto as quatro árvores especificadas para remoção em projeto, estás tarnbem devem
. . .

ser removidas, posterioremente deverá ser executado a compactação cio solo e utilizando

material argila-arenoso quando necessário. Em hipótese alguma será aceito terreno com

solo contendo material orgânico.

PAVIMENTAÇÃO.

As pavimentações :só poderão ser executadas após o assentamento das

canalizações e redes elétricas subterraneas que devam passar sob elas, bem como, se for

o caso, deverá ser completado o sistema de drenagem. As superfícies do terreno

destinadas a receber piso em concreto deverão estar perfeitamente niveladas ou, quando

for o caso. com os caimentos informados em projeto.

Após a remoção do material orgânico, deverá ser feito a demarcação de greiclc

para pavimentação: Fica a critério do departamento técnico da Prefeitura Municipal. em

proceder qualquer alteração no greide projetado. Nas áreas com rampas será procedido o

rebaixamento do meio fio, até o nível do passeio, para inclinação máxima de 8,33%. para

uso dos cadeirantes. A execução das calçadas deverá ser feita em adequação a NBR ~050

que dispõe sobre acessibilidade.

BLOCO DE .PISOS INTERTRAVADOS

Fornecimento e assentamento de paver na cor vermelha, cinza escuro e cinza claro

(natural), que deverá ser realizado da seguinte forma: sobre o solo preparado será lançado

uma camada colchão de pó ele brita de 5cm e posteriormente outro de areia, com espessura

ele 5. cm. Sobre o colchão de areia limpa e livre ele matéria orgânica serão assentados os

pavers, os quais deverão possuir resistência mecânica mínima de resistência Fck =

35Mpa. -Os materiais empregados na execução desse revestimento deverão atender às

especificações da NBR 9781/2013. Este piso deverá ser executado nos locais definidos

no projeto arquitetônico. Os blocos deverão apresentar textura homogênea e lisa, sem

fissuras, trincas, ou quaisquer outras falhas oue possam prejudicar o· seu assentamento ou
• 1 Doe: 19,:iJ
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comprometer a sua durabilidade ou desempenho, não tendo nenhum retoque - ou

acabamento posterior ao processo ele fabricação. O corte das peças deverá ser executado

com serra circular, munida de disco abrasivo. As juntas deverão ser uniformes.

Após O assentamento, proceder â compactação inicial COI)1 vibro cornpactadorde

placa, pelo menos 2 vezes e em direções opostas, com sobreposição de percursos. A seguir

será feito o rejuntamento de toda a área- com areia, espalhada sobre os blocos em uma. ' . .· .

camada fina, utilizando uma vassoura até preencher completamente as juntas. Após

realizar novamente a compactação, com pelo menos 4 passadas em diversas direções.

CALÇADA DE CONCRETO ARMADO E NÃO ARMADO

Piso em concreto moldado in loco, usinado acabamento convencional. espessura

6cm, não' armado. Será executado calçada em concreto corri FCK=20Mpa, traço I :2,7:3,

com preparo mecânico. As calçadas deverão ter juntas de dilatação, com espaçamento de

mínimo 1,50m e no máx. 2,50m. A proposta ele juntas de dilatação deveráser previamente

apresentada pela CONTRATADA e aprovada pela fiscalização:

Antes de lançar o concreto, deve-se umedecer a base e as ripas, irrigando-as

ligeiramente. O concreto é lançado no interior das formas, espalhado, adensado e

regularizado.

A superfície concretada deve ser mantida continuamente úmida, quer irrigando-a

diretamente, quer recobrindo-a com urna camada de areia ou com sacos de cimento

vazios, molhados várias vezes ao dia. A proteção com folhagem cortada também .pode

servir para evitar a incidência direta dos raios solares, esse tratamento deve ser indicado

logo que o concreto e~teja endurecido e ser mantido pelo espaço mínimo de 7 dias.

A declividade . longitudinal ela calçada é, normalmente, suficiente para o

escoamento das águas pluviais, e seu direcionamento deve seguir o projeto de drenagem,

devendo possuir uma declividade transversal, no sentido ind_icado ~e 1 %.

Em relação a armação essa deverá estar convenientemente limpa, isenta de

qualquer substância - prejudicial à aderência, retirando-se as escamas eventualmente

destacadas por oxidação. As armaduras deverão ser executadas mantendo os afastamentos

exigidos por Norma, de forma a não sofrer ações de umidade oriunda do terreno. As

1Doc: 20153
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armaduras deverão ser acondicionadas, de maneira a não sofrer agressões de intempéries,

colocadas às formas com uso de espaçadores de plástico ou cimento, conforme

espaçamento de projeto .a. armadura deverã-estar muito. be.171 .posicionada, par~ que o
_... . . . .. . . . . . ... ·: ;•. .., . : . ' . . : . . ' . . . '

recobrimento mínimo da armadura seja obedecido, conforme a NBR 61 18. As emendas

de armadura também deverão ser executadas segundo especificações da NBR 6118.

MEIO FIO

O Meio-fio será de concreto feito com extrusora e devem atender as NBR 6118,

NBR 12654 e NBR 12655, -possuindo fck 20 MPa. Deverá ser aberta uma vala para o

assentamento das guias ao longo. dos bordos do subleito preparado, obedecendo ao

alinhamento, perfil. e dimensão estabelecidas no ·projeto. O fundo da vala deverá ser

regularizado e. em seguida apiloado. As juntas entre· os meio fios deverão ser rejuntadas

com argamassa de cimento e areia com dosagem de cimento e areia no traço 1 :3. O meio

fio deverá ainda ser reaterrado e pintado. O meio fio deverá ser assentado no perímetro

externo da praça.

ALVENARIA DE TIJOLOS CERÂMICO FURADO

A CONTRATADA deverá fornecer e executar: parede de alvenaria de tijolo

cerâmico ·com seis· furos, com dimensão nominal de 9xl4x l 9c1'n, de primeira qualidade:

Poderão ser utilizados tijolos com dimensões especiais. para atender as · espessuras

indicadas nos projetos. O'assentamento dostijolosserácom argamassa mista de cimento,

cal hidratada e areia peneirada, traço de 1 :2:8. Serão aprumadas e niveladas, com juntas

uniformes, cuja espessura não deverá ultrapassar 15mm, de forma a possibilitar que

fiquem expostas. As juntas serão rebaixadas a ponta de. colher e, no caso de alvenaria
. . : . . . ' .· . ' . .

aparente, abauladas com ferramenta provida de ferro redondo.

1Doc: 21 ,53
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EQUIPAlVIENTOS / PARQUINHO

O fornecimento e, ~n~talação do parque infantil ficará .•'cargo. do municipio,

devendo ser acordado com a empresa o processo e o dia para que não ocorram problemas

para a obra em andamento ou atraso do cronograma.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Esta será executado pelo município, entretanto cabe a CONTRATADA

estabelecer o contato acordando datas e horários para execução do serviço, de forma que

se enquadre rio cronograma das obras da CONTRATADA.

CORRIMÃO E GUARDA CORPO

A fabricação e instalação cios guarda-corpos e corrimãos devem respeitar as

especificações das normas NBR 9050/2015, NBR 9077/2001 e NBR 14718/2008 e os

códigos de prevenção e combate contra incêndio. A estrutura do guarda-corpo e corrimão

será feita com montantes verticais espaçados a no máximo 90 cm (dependendo das

condições do local), produzidos com tubos de 2" de diâmetro, 3,00 mm de espessura, com

massa de 4,45 kg por metro e altura conforme projeto. Acima dos montantes verticais

será soldado os montantes· horizontas produzidos com tubos de 2" de diâmetro, 3,00 mm

ele espessura e com massa de 4,45kg.

BANCOS

·Os. bancos sem encosto terão duas tipologias: bancos soltos quadriculares; e

bancos retangulares acompanhando a forma hexagonal.

Os bancos quadriculares deveram ser executados. seguindo as dimensões

propostas em projeto e as especificações para execução ele estruturas em concreto armado

com alvenria de vedação, os vãos serão aterrados e apiloados. Já os bancos corridos

seguindo as formas hexagonais, deverão ser cm estrutura de concreto armado e seguindo

as especificações demonstradas nesse memorial para tal situação. Seus acabamentos serão

1Doc: 2'.\53
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dados com-cimento liso comjuntasplásticas. Os bancos serão pintados com tinta cinza na

tonalidade aprovada pela CONTRATANTE. Vide desenho técnico, anexado ao jogo de

projeto básico, para rnaiores esclarecimentos.

RESTAURO DE BANCOS

Sobre os bancos antigos ela praça, estes elevem ser realocados com segurança e

destreza para que não ocorram danos, deverá ser feito um tratamento, sendo este

tratamento compos~o com a remoção de detritos em condições estremas, como materiais

soltos, ferragem enferrujadas expostas, e em caso de ferragens essas devem ser podadas

e isoladas para não ocorrer exposição da materia enferrujada. Depois de tais cuidados e a

espera ela cura dos materiais empregues será realizado a impermeabilização, com aspecto

fosco ou outro que não 'cmise divergência em seu estado original.

PLANTIO DE VEGETAÇÃO

As separações entre a grama e os jardins com flores e vegetação deverá ser

executada com Separador de Canteiro, com altura mínima de 25,00 cm na cor verde. O

separador deverá estar nivelado com a grama, sem· desníveis.

Deverão ser eliminados do local, pragas e ervas daninhas, bem como deverão ser

removidos todos os entulhos existentes, após a limpeza deverá ser executado o preparo

da terra. Nos locais onde será implantada a vegetação preparar o solo descompactando-o

e nivelando-o. Deixar a terra perfeitamente nivelada conforme nível especificado no

projeto, observar a presença de taludes e demais variações do terreno.

Verificar a existência ele tubulações de elétrica e hidráulicas.

Demarcar os canteiros, onde serão abertas as covas para plantiu. O plantio da

vegetação deverá ser executado nas áreas indicadas no projeto, sendo que a formação e

plantio dos canteiros ornamentais deverão ser executados após a execução dos meios- fios

e calçamentos. Observar o estado fitossanitário elas mudas, que apresentem brotações
1 Doe: 23153
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novas e sadias, evitando aquelas com sintomas de moléstias ou sinais de ataque de pragas.

Para as árvores abrir covas, com paredes retas nas dimensões, 1 00x 1OOx100cm,
. .

em casos excepcionais poderá" ser usado para as. árvores, covas: de 60x60x60cm, já os

arbustos, 40x40x40cm. Se a terra encontrada nó local no início da obra, retirada ele

camada superficial (de 50cm a até no máximo 100cm de profundidade), for de boa

qualidade, .esta poderá ser reaproveitada. A terra deverá ser misturada com nutrientes

antes de ser empregada. Adubos químicos: fórmulas prontas de NPK, Salitre do Chile,

fosfatos naturais, farinha de osso.

No plantiu devera ser realizado uma segunda cova dentro ela primeira, dotamanho

do torrão ou do sistema radicular da planta, colocar a muda de modo que fique enterrada

na profundidade que estava no viveiro. Pressionar a terra ao redor das raízes; Observar

no local a necessidade de cobrir com terra os torrões com altura superior ao nível acabado

da terra indicado no projeto. Neste caso, criar "morreres" suaves; Construir com a terra

uma pequena coroa (bacia) ao redor da planta e fazer a rega, preenchendo-a com a água,

deixar a água ser absorvida e repetir a operação;

Nas mudas de árvores e palmeiras, fazer o tutorarnento colocando três tutores

(varas de madeira ou taquara), que devem ser amarrados com sisai, de modo a formar um

tripé, fixando a planta para que não tombe ou se curve com a ação do vento.,. . . . . .

PISO PODOTATIL

O piso tátil deverá· sei; instalado de acordo com o posicionamento definido no

projeto. Estes elementos deverão ser confeccionados com as dimensões especificadas na

norma NBR 9050/2004, e poderão ser de qualquer material desde que tenha a resistência

necessária para .este uso. Recomenda-se a utilização de peças de concreto conforme

descrito em orçamento. O piso tátil deverá ser confeccionado na cor vermelha, ou outra

cor que contraste com o piso adjacente. conforme a.tabela da norma da NBR 16537/2016,

tanto o piso de direcionamento quanto o piso de alerta deveram ser da mesma cor. Em

caso de impossibilidade de execução do projeto estabelecido de piso tfüil a

CONTRATANTE deverá ser comunicada e encontrai- em conjunto com a

CONTRATADA uma solução, embasando-se na NBR ló537/2ül6, qualquer

inconsistencia encontrada em desconformidade com a norma tambem deverá ser
1Doc: 2,1153
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comunicada. O assentamento deverá obedecer à configuração apresentada no projeto

arquitetônico.
. ..

SUPER.ESTRUTURA E INFRAESTRUTURA·

ESTACAS E BLOCOS

Conforme indicado em projeto estrutural deverão ser executadas fundações

profundas para cobertura e estrutura ele muros/muretas, sendo esta constituída de estacas

de concreto armado associadas a· blocos de coroamento (no caso da estrutura da cobertura)

evigas baldrames travando todo o sistema estrutural da fundação. A locação das estacas

deverá obedecer. ao projeto estrutural/arquitetônico que estará em concordância com o
', ' . ' ..

projeto de fundações. Deverá ser utilizado instrumentos próprios para a locação. Este

serviço deverá ser acompanhado de perto pelo engenheiro residente e o mestre de obras.

FORMAS

Não será permitido a concretagem de elementos de fundação sem fôrmas, sob

pena de demolição e não aceitação dos serviços. As fôrmas deverão ser em tábua, tipo

pinho, obedecendo· a· NBR 6118 ou de chapa compensada tipo, obedecendo a

especificações a seguir: O cimbramento deverá ser feito com sarrafos 2,5 cm x 5 cm, de

forma que não .haja desalinhamento e deformação das formas durante a concretagern. A

emenda da forma deverá estar perfeitamente alinhada e bem fechada, ele modo a não haver

c_scoamento do concreto durante a concretagem. Os cantos deverão estar perfeitamente

travados; Após a concretagem as formas deverão ser desmontadas e limpas para

aproveitamento futuro.

ARMADURAS

A armadura deverá estar convenientemente limpa, isenta de qualquer substância

prejudicial à aderência, retirando-se as escamas eventualmente destacadas por oxidação.

As armaduras deverão ser executadas mantendo os afastamentos exigidos por Norma, de

forma a não sofrer ações de umidade oriunda do terreno. As armaduras deverão ser

acondicionadas, de maneira a não sofrer agressões de intempéries, colocadas às formas
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com uso de espaçadores de plástico ou cimento, conforme espaçamento de projeto a

armadura deverá estar muito bem posicionada para que o recobrimento mínimo da

armadura seja obedecido, ?onfo~me a NBR 611 _8. As: emendas :.de armadura tan~_h,ém

deverão ser executadas segundo especificações da NBR 61 18.

CONCRETAGEM

A concretagem deverá ser moldados "in loco" com concreto usinado e

recobrimento de armadura conforme projeto; O concreto deverá ser lançado nas formas

de acordo _com cada situação, com utilização de vibradores de imersão de 35 a 38 mm.

evitando a segregação do mesmo. A resistência característica do concreto aos 28 dias. O

concreto deverá ser bem vibrado, para· que' seja evitado o aparecimento de bicheiras.

Dever-se-á evitar que o vibrador encoste-se à forma e a armadura: As concretagens só

poderão ser executadas mediante conferência_e aprovação das armaduras pela fiscalização

da CONTRATANTE, sob pena de demolição da estrutura e não aceitação dos serviços.

Todos os serviços de concretagens deverão obedecer às normas brasileiras pertinentes ao

assunto. As formas deverão ser desmontadas e limpas para aproveitamento futuro.

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

Sinalização Horizontal de Transito é um subsistema ela sinalização viária

composta de marcas, símbolos e legendas, apostos sobre o pavimento da pista de

rolamento .. dadas por: Marcas Transversais - ordenam os deslocamentos frontais dos

veículos e disciplinam os deslocamentos de pedestres; Marcas de Delimitação e Controle

de Parada e, ou, Estacionamento - delimitam e propiciam o controle das áreas onde e

proibido ou· regulamentado o estacionamento e/ou a parada de veículos na via.

Padrão de formas serão cios tipos: Setas, Símbolos e Legendas: correspondem as

informações representadas em forma de desenho ou inscritas, aplicadas no pavimento,

indicando u_ma situação ou complementando a sinalização vertical exjstente. Padrão de

cor as sinalizações horizontais, previstas no projeto, serão de cores: "branca" com

tonalidade (padrão Munsell) "N 9,5'', "amarela" com tonalidade (padrão Munsell) "1 O

YR,5/14" e "vermelha" com tonalidade (padrão Munsell) 7,5 R 4/14. A largura das linhas
· · 1Doc: 26:53
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transversais e o dimensionamento elos símbolos e legendas são definidos em função das

características físicas da via, do tipo de linha e/ou da velocidade regulamentada para a

via. Material. Será utilizada .tinta, à ..base de· resina acrílica, ..emulsionada a água, duas
. .. ' . . . . .' . . . .. ., . ·: . .... ' . . ..

demãos.

Sinalização Vertical de Indicação Caracteriza-se pela comunicação por meio de

conjunto de placas, com a finalidade de identificar informações, No tocante, as placas

deverão ser em placas pintadas de forma retrorrefletivas.

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a

confecção das placas de sinalização são: aço, alumínio, plástico reforçado ou madeira

imunizada. As tintas poderão ser: esmalte sint~tico, fosco ou semifosco ou pintura

eletrostática. As películas poderão ser: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas

dos seguintes tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuladas 0~1 de lentes prismáticas,

a serem definidas de acordo com as necessidades de projeto. Suporte elas placas serão

tubulares de aço galvanizado de 21/2", "coluna simples", deverão ser fixados de modo a

suportar as cargas próprias das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a

correta posição do sinal. Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as

placas em sua posição permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou

deslocadas. Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores

adequados de forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma.

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um

ângulo ele 93º_ a 95º em relação ao sentido do fluxo ele tráfego, voltadas pa~·a o lado externo

da via. Esta inclinação tem por objetivos assegurar boa visibilidade e leitura dos sinais,

evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de veículos ou

de raios solares sobre a placa. A placa deve ficar a uma altura livre entre 1,2 metros em. .

relação ao solo a base da placa, inclusive para a mensagem complementar; O afastamento. . . . . . . .

lateral das placas, medido entre a borda lateral d~ mesma e da pista, deve ser. no mínimo,

ele 0,30 metros para trechos retos da via, e 0,40 metros nos trechos em curva.

DRENAGEM-PLUVIAL

1Doc: 27153
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ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS

Os serviços i eonsi_st_em na ex~~u~ão. de. e~cava.:ã9. _me_~aniza.da d~ -v~lc1s . até

profundidade de 5,00111 para assentamento da rede de águas pluviais, incluindo marcação

planialtimétrica, equipamentos, mão-de-obra e materiais indispensáveis à execução dos

serviços.

DA EXECUÇÃO

Após limpeza do terreno será executada a marcação planialtimétrica dos

alinhamentos das galerias conforme projeto. Antes do início dos serviços, deverão ser

avaliadas às interferências de água, luz, esgoto, telefone e, eventuais mudanças ele projeto

serão discutidas e aprovadas pela fiscalização. Serão de responsabilidade total das

empreiteiras, eventuais mudanças de locação e reparos decorrentes ele danos causados aos

serviços de infraestrutura já existentes, tais como: redes ele água, redes ele esgoto, redes

elétricas, linhas telefônicas etc, desde que aprovados pelos órgãos competentes.

ESCAVAÇÃO

A abertura da vala se processará de maneira a resultar seção retangular ou co111

inclinação a partir do ponto de geratriz inferior do fundo da vala em função ela estabilidade

das paredes· assim resultantes. A largura da vala será no mínimo 2x diâmetro da tubulação.

A escavação será realizada por retroescavacleira que depositará o material ao lado da vala

para profundidades de escavação inferior à 2,5m. Para profundidades maiores, parte do

material escavado deverá ser retirado cio local por pá carregadeira e transportado por

caminhões basculantes, sendo depositado em local aprovado pela fiscalização. Nos locais

inacessíveis aos equipamentos, a escavação deverá ser manual, não acarretando este

procedimento qualquer acréscimo aos preços pré-estabelecidos. Esse procedimento se

aplica tanto em vias públicas, pavimentadas em que será necessário a remoção cio

pavimento, como nas vias a serem pavimentadas. É ela responsabilidade da empreiteira o

isolamento das áreas escavadas, com a utilização de sinalizações apropriadas, evitando as

aproximações de veículos e pedestres.
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REATERRO COMPACTADO DE VALAS

. . ~ . . - .
. Os serviços consistem na execução de reaterro das valas, incluindo a compactação

do solo, mão-de-obra, equipamentos e materiais indispensáveis aexecução dos serviços

O reaterro das valas deverá ser executado com solos de boa qualidade isento de

pedras e corpos estranhos. A critério da fiscalização poderão ser utilizados no reaterro

solos provenientes da própria escavação ou, se necessário, solos importados. O

lançamento do solo dentro da vala poderá ser executado mecanicamente pela

retroescavadeira ou manualmente.

O espaço compreendido entre o fundo da ·vali1 e a cota definida pela geratriz

superior do tubo, deverá ser preenchido em camadas inferiores a 20cm e compactadas

manualmente. O restante do aterro deverá ser preenchido em camadas inferiores a 20cm,

compactados com soquetes mecânicos de maneira a obter grau ele compactação ele 95%

em relação à densidade máxima do ensaio Proctor Normal.

Todo material remanescente após executado o preenchirriento das valas será

considerado como terra excedente e deverá ser removido para locais a serem indicados

pela fiscalização.

TUBO PVC, REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE

l00MM,E I50MMJUNTARÍGIDA,INSTALADOEMLOCALCOMBAIXONÍVEL

DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

O fundo da escavação será regularizado e limpo, independente do equipamento

utilizado o trecho final da escavação e o fundo de vala serão regularizados manualmente.

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS

PLUVIAIS, DfÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL

COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS FORNECIMENTO E

ASSENTAMENTO.

1 Doe .º'Y53



Prefeitura do_l\!Iqqicípjo deMandaguaçu
ÊS~Í'ADO DO PARANÁ

· Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400.

CNPJ 76.285.329/0001-08

O fundo da escavação será regularizado e limpo, independente do equipamento

utilizado o trecho final da escavação e o fundo de vala serão regularizados manualmente.

,: ·' ·,

TUBO DE CONéR.ETO PARA REDES COLETORAS. Dfi° AGUAS PLUVIAIS,

DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

O fundo ela escavação será regularizado e limpo, independente do equipamento

utilizado o trecho final da escavação e o fundo de vala serão regularizados manualmente

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,

DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO

NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.

O fundo da escavação será regularizado e limpo, independente do equipamento

utilizado o trecho final da escavação e o fundo de vala serão regularizados manualmente.

EXPOSITORES E MURETAS INFORMATIVAS

No que se refere aos expositores, estes devem seguir as diretrizes apresentadas

neste memorial, como por exemplo pinturas, estruturas arrriadas e em alvenaria, no que

se refere a chapa de acrilico, existem 2 camadas de chapas conforme detalhamento que

consta no projeto. Todos as estruturas deveram ter acabamento bem executado, sem

saliências, deformações, ou inconsistcncias, os acrílicos não devem · estar sujos,

quadrados, deformados ou riscados, todos os materiais empregues devem estar em

perfeitas condições.

PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIE DA ESTRUTURA METÁLICA -

COBERTURA DO PÁLCO EXISTENTE

Toda superfície a ser pintada deverá ser completamente limpa de toda sujeira, pó,

graxa, qualquer resíduo (como a ferrugem) que possa interferir no processo de adesão da
1 Doe: 30/53
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tinta, prevista. Precauções especiais deverão ser tomadas na limpeza dos cordões de solda,

com a remoção de respingos, resíduos e da escória fundente .

. A limpeza manual será feita por meio de-escovas d~ fios metálicos de aço 9u_. sedas
. . . : . . . .· ·, ··. . . · ... , . . . . ·., .) .. ·....

não ferrosas (metálicas), raspadeiras ou martelos. Esse processo só poderá ser usado em

peças pequenas.

A · limpeza mecânica será feita por meio de lixadeiras, escovas mecânicas,

marteletes pneumáticos ou esmerilhadeiras, usadas com o devido cuidado, a fim de se

evitar danos às superfícies. Esse sistema não poderá ser usado quando a superfície

apresentar resíduos de laminação e grande quantidade de ferrugem.

O processo de limpeza por solventes é usado para remover graxas, óleos e

impurezas, mas não serve para remover ferrugem e resíduos' de laminação. Só deverá ser

usado quando especificado co1110 processo complementar.

· A limpeza por jateamento abrasivo remove-se todo resíduo de laminação.

ferrugem, incrustações e demais impurezas das superfícies tratadas, de modo a se

apresentarem totalmente limpas e com as características do metal branco:

Para o jateamento poderá ser utilizado o sistema de granalha de aço ou de areia

quartzosa, seca, de granulometria uniforme, com tamanho máximo de partícula da peneira

nº 5. O reaproveiramento da areia poderá ocorrer apenas uma vez:

O tempo máximo que poderá ocorrer entre o jateamento e a aplicação do "pintura

com tinta alquidica" deverá ser estabelecido cm função das condições locais, mas nunca

superior a 4 horas. Caso observado sinal de oxidação nesse intervalo, as peças oxidadas

serão novamente jateadas e' o prazo para aplicação do pintura será' reduzido. A pintura

deverá ocorrer em obra com os cuidados devidos para não manchar ou sujar outras

superfícies que não seja a cobertura metálica do parque,

'CALHA DO PALCO EXISTENTE

A remoção da calha deverá ser acordada pela CONTRATADA. de forma que a

CONTRATANTE realize oserviço de remoção sem prejudicar o cronograma da obra,

assim que a remoção for realizada, a CONTRATADA deverá locar a nova calha sem

prejudicar o sistem existente no local e interligando as possi veis conexões que existam a

serfeitas nesta nova peça. devendo esta ser adicionada de forma a manter a estaqueiclade
· 1Doc: 31153
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da obra.

PINTURA

Todo material a ser utilizado na execução da pintura deverá ser de 1 ª qualidade.

As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas e convenientemente

preparadas para o tipo de pintura a que se destinem. Caso apresente Vestígio de óleo,

gordura ou graxa, os mesmos deverão ser removidos de acordo com orientação cio

Fabricante. da tinta a ser aplicada, para que não haja problema com a pintura sobre estas

superfícies;

Ap?s o lixamento e antes de qualquer demão de tinta, as superfícies deverão ser

convenientemente limpas com escovas e panos secos. A poeira deverá ser totalmente

eliminada da superfície, porém, tomando-se ·precauções especiais contra o levantamento

de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. As superfícies só poderá

ser realizada as demãos de tinta sobre superfície seca, para que a umidade não prejudique

a aderência e nem cause a formação de bolhas, soltando a pintura, salvo quando indicado

de outra forma. Igual cuidado deverá haver entre demãos de massa, observando intervalo

mínimo estabelecido pelo fabricante, após cada demão de massa, salvo quando indicado

de outra forma.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados serão suspensos em

dias chuvosos ou, quando da ocorrência de ventos fortes que possam transportar poeira
. .

ou partículas em suspensão no ar.
': .

As superfícies pintadas deverão ser manuseadas apenas depois de decorrido o

tempo limite estabelecido pelo fabricante.

Durante a aplicação, as tintas 'deverão ser mantidas homogeneizadas com

consistência uniforme. A mistura, homogeneização e aplicação da tinta deverá estar de

acordo com as instruções cio Fabricante.

Todo serviço deverá ser efetuado de maneira esmerada, de modo que as

superfícies acabadas fiquem isentas de escorrimentos, respingos, ondas, recobrimentos e
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marcas de pincel. A superfície acabada deverá apresentar, depois de pronta, textura

completamente uniforme, tonalidade e brilho homogêneos. As cores para a pintura serão

definidas pela Secretaria de Planejamento que te1A ?t)tber<;lad~ pa~q escolher qualquer cor
. . ~ . ~ . :. . . . ..

disponível no mercado, fornecendo a empresa executara-o código da tinta (referência) a

qual foi tomada, conforme um catálogo de tintas.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES EXTERNOS

. .·
Todas as cantarias, alvenarias à vista, pavimentações, revestimento, cimentados,

etc., serão limpos,. ~bunciantes e cuidadosamente lavados, de modo a não serem
. . ' .

danificadas outras partes da obra por estes serviços.

LIMPEZA DA OBRA

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza ele obras atenderão às

recomendações das Práticas. de Construção, Os materiais serão cuidadosamente

armazenados em local seca e adequado.

. Aofinal de cada dia será procedida à limpeza geral da obra de modo a evitar o

acúmulo de entulhos e materiais que possam prejudicar o bom andamento dos serviços.

Os entulhosdeverão ser acondicionados em recipientes apropriados que serão removidos

da obra assim que estiverem cheios.

Os serviços de limpeza deverão satisfazer aos seguintes requisitos:

·~ Será removido todo o entulho cio terreno, sendo cuidadosamente limpos e
. ' varridos os acessos.

e Haverá particular cuidado em removerem-se quaisquer detritos, ou salpicos
de argamassa endurecida, nas superfícies elas alvenarias de pedra, dos
azulejos e de outros rnateriais.:

e Todas as manchas e salpicos de tintas serão cuidadosamente removidos,
dando-se especial ,atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e
ferragens das esquadrias.

1Dcc: J:l/53
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Observações:

A obra deverá ser entregue completamente limpa e todo o· entulho será
removido:. . . . . . . . . . . . . .

II. II. Todo e qualquer serviço que se faça necessário ao perfeito
funcionamento da obra, deverá ser orça90 por ocasião da apresentação da
proposta e consequentemente executado.

III. III. Todos os materiais e serviços a serem utilizados deverão, antes do seu
emprego, ser submetidos à aprovação da fiscalização.

IV. IV. Quaisquer dúvidas não sanadas pelos projetos ou pelas especificações
serão esclarecidas pela fiscalização.

V. V. Todo serviço orçado e porventura não executado terá o seu valor
descontado na última fatura ou permutado por outro de igual valor que por
ventura ~enha a surgir no decorrer ela obra.

REBECA MAGDA ARNOLD SILVA
Arquiteta e urbanista
CAU nº A193926-2

Documento assinado digitalmente

e"íl .· !(l!fil.,,, REBECA M1\GDAARNO~D SILVA
~',· :w.Jf.J;- Data: 1G/12120221G:JJ:2G·03oc

Vêrifique em https://verifiC'ador .itr.br

1Doc: :J,1/53

1.



ANEXOIII

Rcf.: Edital de Tomada de Preço nº __/__.

MUNICÍPIO:

OBRA:

I - RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTIDADES - ORÇAMENTO
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ANEXO IV

MODELO DE PLACA - DISPONIBILIZADO NO LINK

https://paranainterativo.pr.gov. br/ProjetoPlacas/Gerar!n foPlacas/index. htm 1
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ANEXO V
BDI (composição)

BOI -ACÓRDÃO Nº 2622/2013 -TCU
EDIFICAÇÃO

IMPOSTOS

TIPO DE SERVIÇQ _
ADMINISTRAÇÃO CEN_TRAL
RISCOS
SEGUROS E GRANTIAS
DESPESAS FINANCEIRAS

..
LUCRO ..

BOI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.}

ISS = 1,50
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CRPB = 0,00

TOTAL= 5,15
OBRAS MATERIAIS..

4,00 3,45
1,27 0,85
O 80 0,48,
1,23 0,85
7,40 5, 11
21,58 15,28

~D1=({(((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/·I 00)*(1+C12/100))/(1-CG/100))-1)*100)

BÓI {OBRA) ... 21,58%

1 ao~ (MATERiA1·s E EQU1PÂMENTOS) 1- f5,28%.
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARACÃO

(empresa), (qualificação), por seu representante legal Sr.(a) , declara que
tem conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas:

Práticas Proibidas

1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências
Executaras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas
físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo,
entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e
concessionários (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os
mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 3 todos os atos suspeitos de. fraude ou
corrupção sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. Fraude e corrupção estão
proibidas. Fraude e corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática
fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas
correspondem aos tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por esta
razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares
envolvendo supostos atos de fraude ou corrupção, ainda que não estejain relacionados na lista
a seguir. O Banco 'aplicará em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c)
abaixo. ' ·

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) urna prática corrupta consiste em · oferecer, dar,· receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte; ·
(ii)' uma prática fraudulenta ê qualquer ato ou omissão, incluindo urna 'declaração 'falsa que
engane ou tenteenganar uma parte para obterbenefício financeiro ou de outra natureza· ou
para evitar 1m1a obrigação; · · ·
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar
ou de causar darto, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade e.la parte para
influenciar indevidamente às ações de uma parte; · ·
(iv) uma prática' colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito ele
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte;
(v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente urna evidência significativa para a
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir

. .

3, No site do Banco (w,yw. iadb.org/inte1Zritv) pode-se encontrar in formações sobre como denunciar ·supostas
Práticas Proibidas; as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.
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materialmente uina investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a
investigação ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício ele inspeção do Grupo BID e dos
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1 (f) a seguir.

(6) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade
ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo
Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários
(incluindo · os· Beneficiários de. doações), Agências Executaras ou· Agências 'Contratantes
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, 'quer sejam suas atribuições
expressas ou implícitas), estiver envolvida em urna Prática Proibida em qualquer etapa da
adjudicação ou execução de um contrato, ó Banco poderá:
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato 'para obras, bens ·e serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, 'agente oü · representante do Mutuário, do · Órgão Executor ou' da Agência
Contratante 'estiver envolvido em uma Prática Proibida; .
(iii) declarai· urna aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente · o
pagamento de parte de· um empréstimo ou doação relacionada: inequivocamente com um
contrato, se houve!' evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário ele uma
doação rião tornou as. medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas. a
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável; ·
(iv) emitir advertência à 'empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando
sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por
um período :determii1ado, para: (i) adjudicação· de contratos ou participação 'em atividades
financiadas pelo Banco; e (Íi) designação 4 como súbconsultor, subempreiteiro ou fornecedor
de bens ou serviçospor outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para
executar atividades financiadas pelo..Banco; . . . .
(vi) encarninharo assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer 'cumprir ·a lei;
e/ou; ·· · · · · · · .
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções
acima referidas. ·
(e) O disposto nos parágrafos 1. 1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as parles
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos,

,. . '

4.·Um.subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de. serviços designado (utilizam-se diferentes nomes
dependendo do, documento de licitação) é aquele que cumpre urna das seguintes condições: (i). foi incluído pelo
concorrente na sua proposta ou solicitação de-pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e
conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida .
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário. · · · · · ·

6_6
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na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer
outra resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionarias, Mutuários (incluindo os
Beneficiários de doações), Agências Executaras ou Agências Contratantes (incluindo seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas
ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que
o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste
parágrafo, o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de
Práticas Proibidas;
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que
o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados
pelo Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias: (i) mantenham todos os 'documentos e registros referentes às atividades
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à
investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente
designado". Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas
contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às
sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes,
fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência
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especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito ele
obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada
temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos
correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e
garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se
obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos ele seleção,
negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a
práticas proibidas;
(.v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de
sanções à adjudicação de contratos :financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado
de um delito envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou · pagamentos para
participar de atividades financiadas pelo Banco; e
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento
para a imposição pelo Banco de lima ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).

de

Assinatura Representante Legal da Empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
AVISO DE LICITAÇt\O

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 2/2023
O município de Mandaguaçu toma público que fará realizar. às 09:00 horas do
dia 21 de agosto do ano de 2023. na Rua Bernardino Bogo nº 175 cm
Mandaguaçu-Pr , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de
empreitada JJOr nrcço global. tino menor preço, da(s) seauintets) obra(s):

Quantidade Prazo de
Local do objeto Objeto e unidade de CXCCUÇíiO

medida (dias)
Sede Pruca 3.478,73 m' 180

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos.
adendos e anexos. poderá ser examinada no endereço acima indicado. no
horário comercial. ou solicitada através do e-mail
lici1acaomandnguacu@ho1mail.com. Informações adicionais. dúvidas e
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados â Comissão de Licitação
no endereço ou e-mail acima mencionados -Telefone 44-324584 00.
Mnndnguaçu, 24 de julho de 2024.
Gilmar Cadamuro - Prefeito cm exercício


